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Resumo

Esta obra tem por objetivo analisar as atribuições do guarda municipal na conservação do 

Meio Ambiente como patrimônio municipal por meio das unidades de conservação, em 

especial destacando os avanços legais após o Estatuto dos Guardas Municipais. Justificando-

se pelo dever do Poder Público em salvaguardar o meio ambiente em face da degradação 

ambiental, o Estatuto assegura o porte de arma de fogo aos guardas municipais, permitindo 

uma atuação coercitiva e, possivelmente, mais efetiva no combate às infrações ambientais. 

Todavia, aborda-se inicialmente como problemática a efetividade da atuação desta instituição 

diante das novas competências e responsabilidades socioambientais.

Palavras-chave: Guarda municipal, Arma de fogo, Unidade de conservação, Estatuto

Abstract/Resumen/Résumé

This work aims to analyze the municipal guardian's role in the conservation of the 

Environment as a municipal patrimony through conservation units, especially highlighting 

the legal advances after the Municipal Guard Statute. Justifying itself by the duty of the 

Public Power to safeguard the environment in the face of environmental degradation, the 

Statute ensures the carrying of firearms to municipal guards, allowing a coercive and 

possibly more effective action in the fight against environmental infractions. However, it is 

initially considered as problematic the effectiveness of this institution's action in the face of 

new socio-environmental responsibilities and responsibilities.
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1 INTRODUÇÃO 

  

Inicialmente é importante estabelecer uma base conceitual da Guarda Municipal, 

suas competências e atribuições bem como o panorama histórico desta instituição a fim de 

traçarmos sua estreita relação com o Meio Ambiente. O objetivo basilar desta obra é analisar 

as atribuições do guarda municipal na conservação do Meio Ambiente como patrimônio 

municipal por meio das unidades de conservação, em especial destacando os avanços legais 

após o Estatuto dos Guardas Municipais. 

O Meio ambiente possui um papel fundamental para a manutenção dos recursos 

biofísico-químicos necessários para a vida do Homem. Neste contexto antropocentrista, 

acrescenta Celso Antônio Pacheco Fiorillo (2006): “o direito ambiental possui uma necessária 

visão antropocêntrica, porquanto o único animal racional é o homem, cabendo a este a 

preservação das espécies, incluindo a sua própria”. Sendo assim, o Homem assume um papel 

basilar não apenas no contexto local, mas principalmente no cenário internacional ao assumir 

responsabilidades de proteção a um bem transfronteiriço.   

Com a promulgação da Constituição Brasileira de 1988, o Meio Ambiente adquiriu 

status constitucional, perfazendo uma responsabilidade na proteção e atuação efetiva a todos 

os cidadãos e, principalmente ao Poder Público para salvaguarda e concretizar uma sadia 

qualidade de vida às presentes e futuras gerações. Como agente de atuação na proteção do 

patrimônio público a Guarda Municipal de Manaus que fora criada no dia 15 de junho de 

1949, através da Lei nº 132, com a denominação de Guarda Municipal de Parques e Jardins, 

assume a figura de garantia da qualidade de vida da população, atuando para evitar atos 

antissociais e os que degradam o patrimônio público. 

 Como agente de integração social da democracia e do patrimônio público, é essencial 

uma análise acerca da atribuição da guarda municipal com o meio ambiente, justificando-se 

esta obra pela função ambiental efetiva das atividades de segurança desempenhadas pelos 

Guardas Municipais dentro das Unidades de Conservação do Município de Manaus.  Ou seja, 

o Meio ambiente sempre será elemento de consolidação da vida, portanto o dever de proteção 

torna-se solidário aos entes que o compõem, incluindo o Poder Público. 

Vale ressaltar que a pesquisa para desenvolvimento de uma análise pautada nas 

competências constitucionais utilizou bibliografia jurídica, entrevista devidamente autorizada 

pelo Comitê de Ética em Pesquisa com Seres Humanos, legislações e reportagens, bem como 

artigos atualizados, através de um procedimento reflexivo, sistemático e crítico que possibilita 

a investigação de problemas que são eles teóricos ou práticos por meio de processos 

científicos. Ainda nesta contextualização, observamos que a principal problemática abordada 

é a efetividade das atividades dos guardas municipais dentro das Unidades de Conservação, 
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diante dos níveis significativos de degradação ambiental nos grandes centros urbanos, 

destacando-se as invasões habituais dentro das áreas protegidas. 

Portanto, diante do exposto é fundamental uma reflexão jurídico-social das 

atribuições dos agentes públicos na conservação dos territórios legalmente constituídos como 

elemento de mitigação dos impactos ocasionados pela degradação ambiental nas grandes 

metrópoles. Razão pela qual, a Guarda Municipal detém características essenciais para uma 

maior atuação na conservação do meio ambiente, seja de modo preventivo ou ostensivo. 

 

2 - UMA ANÁLISE HIERARQUICA E HISTÓRICA DA GUARDA MUNICIPAL 

 

A Guarda Municipal se insere no Sistema Nacional de Segurança Pública, 

destacando-se como polícia administrativa para salvaguardar o patrimônio bem como a 

garantia dos serviços do Município, conforme art. 144, §8º da Constituição Federal: 

 
Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade 

de todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade 

das pessoas e do patrimônio, através dos seguintes órgãos: 

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à 

proteção de seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei. 

 

Desse modo a Guarda Municipal é responsável institucionalmente pela vigilância e 

manutenção do patrimônio do Município, sendo assim a preservação e execução de atividades 

previstas, bem como o seu uso pela comunidade. E ainda, o cuidado de prédios públicos da 

administração em que são disponibilizados serviços nas áreas da educação, saúde, da cultura, 

do esporte, do meio ambiente, da assistência social, possuindo significado expressivo no 

cotidiano do município. Ademais, a Constituição do Estado do Amazonas de 1989 também 

disciplina a relevância da Guarda Municipal na proteção de seus bens, vedando apenas o uso 

de armas de fogo, conforme art. 125, § 5º: 

 
Art. 125. É da competência dos Município: 

§ 5º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à 

proteção de seus bens, serviços e instalações, sendo-lhes vedado o uso de 

armas de fogo de qualquer tipo, conforme dispuser a lei. 

 

Sendo assim, a Guarda Municipal se caracteriza como uma instituição de segurança 

pública municipal de caráter civil, uniformizada e atualmente armada com o advento da lei 

federal n°. 13.022/14 (Estatuto Geral das Guardas Municipais) a Guarda Municipal assumiu 

como competência a proteção do patrimônio ecológico, histórico e ambiental.  

 
Art. 2

o
  Incumbe às guardas municipais, instituições de caráter civil, 

uniformizadas e armadas conforme previsto em lei, a função de proteção 
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municipal preventiva, ressalvadas as competências da União, dos Estados e 

do Distrito Federal. 

 

Em outro aspecto que merece destaque é a necessidade de investimentos na 

preservação ambiental, assim concentrando esforços na capacitação e ampliação do grupo de 

guardas municipais para a atuação no meio ambiente em todo município. Sendo assim, a 

Guarda Municipal passou a deter atribuições expressas na proteção do patrimônio ambiental. 

 
Art. 5

o
  São competências específicas das guardas municipais, respeitadas as 

competências dos órgãos federais e estaduais:  

VII - proteger o patrimônio ecológico, histórico, cultural, arquitetônico e 

ambiental do Município, inclusive adotando medidas educativas e 

preventivas; 

Parágrafo único.  No exercício de suas competências, a guarda municipal 

poderá colaborar ou atuar conjuntamente com órgãos de segurança 

pública da União, dos Estados e do Distrito Federal ou de congêneres de 

Municípios vizinhos e, nas hipóteses previstas nos incisos XIII e XIV deste 

artigo, diante do comparecimento de órgão descrito nos incisos do caput do 

art. 144 da Constituição Federal, deverá a guarda municipal prestar todo o 

apoio à continuidade do atendimento. 

  

Não obstante, a Lei Orgânica do Município de Manaus estabeleceu a criação de um 

corpo de agente especializado (Guarda Ambiental ou Patrulha Ambiental) voltado para o 

cumprimento de medidas como o planejamento e implementação de ações pertinentes a 

preservação do Meio Ambiente (em unidades de conservações, escolas, associação de 

moradores, entre outros.), fiscalização e controle de desmatamento, depósito de lixo irregular 

e resíduos químicos, construção em área verde, poluição de rios e lagos, patrulhamento 

voltado também para inibição de caça e pesca irregular com atuação através de convênio com 

IBAMA, Polícia Ambiental Estadual, Secretaria de Meio Ambiente do Município e 

Ministério Público, conforme disciplina o art. 8º da Lei Orgânica Municipal. 

 
Art. 8º Compete ao Município: 

[...] 

VI - instituir a guarda Municipal destinada à proteção de seus bens, 

serviços e instalações, conforme dispuser a lei; 

Parágrafo Único - A guarda Municipal de que trata o inciso VI, deste 

artigo, contará com um corpo especializado de proteção ecológica e 

ambiental. 

 

Diante do exposto, é possível constatar que a Guarda Municipal sempre contemplou 

um caráter institucional de proteção do patrimônio público, através de competências definidas 

desde a Constituição Federal, perpassando pela Constituição Estadual, Lei Orgânica e 

Estatuto da Guarda Municipal, todavia, a análise de responsabilidade na segurança do Meio 

Ambiente se concretiza por meio de atividades voltadas nas unidades de Conservação 

localizadas no centro urbano da região metropolitana de Manaus. 
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3 - UM ESTUDO ANALÍTICO DA ATUAÇÃO DO GUARDA MUNICIPAL NO PARQUE 

MUNICIPAL DO MINDÚ. 

 

Nesta seara de atuação protecionista do guarda municipal, destaca-se o Parque 

Municipal do Mindú, uma unidade de conservação de proteção integral administrada pela 

Prefeitura de Manaus, localizada na zona Centro-Sul de Manaus. Foi legalmente instituído em 

1993, através da Lei Municipal n° 219 de 11 de novembro, com a área de 309.518 m². O 

Parque oferece uma estrutura que inclui um anfiteatro, banheiros, bibliotecas, chapéus-de-

palha e lanchonetes. A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade 

(SEMMAS), responsável pela gestão do Parque do Mindú, também realiza programações 

específicas no local, conforme seu cronograma (SANTOS, 2014). 

O Parque do Mindú é formado por vários tipos de vegetação, mas sua maior parte 

(58%) ainda é composta de floresta densa o que o torna uma área de grande relevância e 

riqueza ecológica. Dentro de seu território, é propício o desenvolvimento de atividades de 

educação ambiental e de pesquisas aliados a conservação da natureza do parque, propiciando 

avaliações sobre a preservação ambiental e funcionando, inclusive, como um agente 

renovador do “microclima” do bairro onde está inserido. 

E ainda de acordo com Santos (2014) o nome “Mindú” é uma referência a um dos 

igarapés (curso d´água típico de Manaus) mais conhecidos da cidade. O Mindú é o mais 

extenso igarapé de Manaus. É justamente nas margens do Parque que ele está mais visível, 

lutando para fugir dos impactos ambientais e da poluição.  

Surgiu em 1989, através de um movimento dos moradores do entorno como forma de 

proteger o habitat do Sauim de Manaus, sendo uma das unidades de conservação vitrine das 

espécies de flora e fauna. Além disso, é um atrativo turístico, sendo um dos cartões-postais da 

cidade de Manaus. O Parque do Mindú passou por obras de revitalização de sua estrutura 

física, recebendo um novo orquidário e um Centro de Atendimento ao Visitante. Também foi 

feito trabalho de recomposição florestal, com o plantio de espécies nativas ornamentais e 

medicinais e reflorestamento das áreas de clareira. 

Todo este trabalho na conservação de áreas ambientais urbanas se concretiza através 

de atividades organizacionais conjuntas entre os órgãos municipais, como, por exemplo, 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade e Guarda Municipal. Contudo, foi 

através de entrevista aos gestores das instituições supracitadas que podemos analisar as 

atividades do Poder Público. 

O Diretor da Guarda Municipal em 2014 aduziu que a Guarda Municipal de Manaus 

atua diretamente na segurança de alguns parques (exemplo do Parque do Mindu), executando 

a segurança de servidores que exercem atividades nessas áreas. Contudo, a Instituição 
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diretamente não desenvolve programas de proteção ambiental, dando apenas apoio e suporte 

aos órgãos ambientais. 

O Diretor ressaltou ainda, que os guardas municipais contam com cursos de 

formação e atualização profissional em matéria ambiental, todos fornecidos pela Escola do 

Servidor Público. Mesmo assim, a Guarda Municipal exerce parceria efetivada em eventos 

ambientais, exclusivamente, por meio do suporte técnico de segurança do patrimônio público 

ambiental. 

Diante do exposto, observa-se que a atuação supracitada, limita-se ao dever sine qua 

non de proteção ambiental através de apoio a outros organismos públicos ou privados. Mesmo 

que a referida instituição contemple a partir de 2014 a possibilidade de porte de arma de fogo 

para a efetivação de atividades de proteção, o que por sua vez, representa uma prática 

possivelmente mais coercitiva na inibição de atos degradatórios dentro das Unidades de 

Conservação. 

 

4 - A UTILIZAÇÃO DE ARMA DE FOGO PELOS GUARDAS MUNICIPAIS DENTRO 

DAS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO. 

 

Conforme leciona Soares (2005), para uma segurança urbana e municipal eficiente é 

necessário agir concomitantemente no front social e no front policial. O front policial dentro 

do patrimônio público municipal é incorporado pelas Guardas Municipais e portanto não 

desassociado do social, na medida em que justamente por suas limitações legais, compete a 

este órgão um importante papel como agente de cidadania, conforme disciplinado 

anteriormente pelo Estatuto da Guarda Municipal ao dispor sobre os serviços de manutenção 

do patrimônio arquitetônico e cultural, assumindo assim, um papel essencial na conservação 

da história social e ecológica do município de Manaus. 

Entre os equipamentos utilizados pelos guardas municipais, o mais discutido e, 

possivelmente mais relevante, é a arma de fogo. Por simbolizar um caráter de Poder de 

Polícia, a arma de fogo representa uma força coercitiva mais efetiva no combate a práticas 

rechaçadas pela ordem pública. Apesar de fundamental as atividades do Poder Público na 

prevenção a práticas delituosas, são através de atividades coercitivas da Guarda Municipal 

que o patrimônio público assume um caráter efetivo, inibindo invasões, degradações e 

conservando a ordem no município de Manaus. 

Em 2011, a Guarda Municipal de Manaus, em conjunto com a Polícia Militar e 

fiscais da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade (Semmas) retiraram cerca 

de 80 famílias que invadiram um terreno dentro da Área de Proteção Permanente (APP) do 
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Tarumã, Zona Rural de Manaus. Segundo a SEMMAS entre janeiro e novembro de 2011, foram 

desarticuladas 105 invasões de terras. 

Nas imagens coletadas no local da invasão é possível observar não apenas o 

desmatamento das áreas legalmente protegidas pelo município, mas o desenvolvimento de práticas 

proibidas pelo Código Ambiental do Município de Manaus, conforme disciplina o inciso III e 

XVIII do art. 138 e inciso I do art. 139. 

Art. 138 - Considera-se infração muito grave: 

[...] 

III - desrespeitar as normas estabelecidas para Unidades de 

Conservação e outras áreas  

XVIII - danificar árvores nas áreas de preservação permanente e nas 

Unidades de Conservação; protegidas por legislação específica;. 

Art. 139 - Considera-se infração gravíssima:  

I - suprimir ou sacrificar árvores nas áreas de preservação permanente 

e nas Unidades de Conservação; 
 

 

(Foto: Héveny Bandeira) 

 

Diante da imagem apresentada, é possível observar que a invasão de terras realizada 

em 2011 dentro de uma área de proteção ambiental na zona rural de Manaus apresentou um 

significativo impacto ecológico, afetando o ecossistema local, por meio de incêndios e 

supressão de árvores na Unidade de Conservação. Como agente de proteção do patrimônio 

público, o Guarda Municipal tem função de garantir a integridade das áreas afetadas e inibir 

qualquer prática delituosa, de modo preventivo. Todavia, por conflitos existentes entre poder 
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público e invasores, a atuação do Guarda necessita de intervenção de outros órgãos como 

exemplo da Polícia Militar, diante do poder ostensivo desta instituição. 

Com o advento da possiblidade de armamento da Guarda Municipal, o Poder 

ostensivo se torna mais eficiente dentro da seara municipal, principalmente por concretizar o 

Poder de Polícia e gerar maior eficiência dentro dos órgãos de proteção ambiental. Neste 

contexto utilizamos os estudos publicados pela psicóloga Baierle (2007), ao analisar a visão 

institucional dos guardas Municipais de Porto Alegre sobre a possibilidade de utilização de 

arma de fogo. 

 
Eu parto do princípio que um guarda desarmado não dá segurança nem para 

si próprio. Estamos trabalhando, estamos prendendo, rondando de 

madrugada. Não deixamos de atender. Tem vários postos que a gente não 

vai, mas não é assim, lá não vamos nunca. Tem situações em que tenho que 

ir onde a gente nunca deve ir. Prender, levar para a área jurídica. Hoje 

praticamente fazemos tudo que a brigada faz. 

 

Nesta visão analógica, podemos observar que os guardas municipais assumem riscos 

inerentes a sua função, razão pela qual demandam determinadas necessidades para uma 

efetiva atuação, mesmo não sendo unânime esta visão dentro da corporação, o poder público 

municipal deve garantir a proteção e segurança dentro das Unidades de Conservação, 

principalmente quando estas representam uma significativa proporção do meio ambiente 

natural, como a exemplo do Parque do Mindú.  

 

5 - CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Diante do exposto nesta análise, é possível salientar o papel da Guarda Municipal 

como agente de proteção do Meio Ambiente, através do histórico da Guarda Municipal, 

inicialmente como guardas municipais de parques e jardins, e posteriormente como detentores 

de ações constitucionais através do dever público na manutenção do patrimônio municipal e 

na conservação de áreas ambientais legalmente definidas. 

Vale destacar que os guardas municipais já atuavam dentro das unidades de 

conservação municipais, coibindo práticas delituosas de degradação ambiental. Porém com os 

avanços jurídicos no campo da competência e atribuições dos agentes públicos, os guardas 

passaram a exercer, de forma taxativa, um dever essencial na proteção das áreas protegidas, 

contemplando um corpo especializado de proteção ecológica e ambiental, conforme disciplina 

a Lei Orgânica do Município de Manaus. 

Todavia, o grande destaque de atuação dos agentes municipais é a Unidade de 

Conservação presente no coração da região metropolitana de Manaus, Parque do Mindú, pois 

sua grande extensão e significado para o povo manauara, transforma-a em um símbolo de 

ecossistema a ser preservado. Contudo, a efetividade de proteção ambiental se perfaz através 
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de atuações conjuntas exercidas pelos agentes públicos, em especial, ao guarda municipal 

com atividades preventivas e de suporte aos programas desenvolvidos no combate à 

degradação ambiental. 

Ademais, com as mudanças regimentais dos Guardas Municipais e a ampliação de 

atividades com utilização de armas de fogo, as Unidades de Conservação do Município de 

Manaus puderam manter sua territorialidade através de ações coercitivas. Destaca-se que as 

invasões urbanas comprometeram e afetaram o ecossistema de áreas protegidas, sendo 

necessária a utilização da Polícia Militar em face de conflitos com os civis. A possibilidade de 

armamento dos guardas municipais gera ações imediatas e necessárias para a manutenção e 

proteção do Parque Municipal do Mindú. 

Portanto, por meio do exposto acima, pode-se concluir que a atuação dos guardas 

municipais é fundamental para a conservação de unidades ambientais, por serem considerados 

patrimônios de Manaus e consequentemente símbolo da riqueza ecológica presente em seu 

território. As invasões e impactos sofridos nestas áreas devem ser repelidos por uma atuação 

eficaz e coercitiva, concretizada através de atividades de suporte e fortalecimento do Poder de 

Polícia do município.  
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